
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 2.197/2022 

Exonera a pedido ISAMU OSHIMA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar a pedido ISAMU OSHIMA, portador da Cédula de 
Identidade 719.413 SESP-PR, inscrito no CPF n° 306.692.519-68, nomeado em 
02/01/2017, ocupante do cargo em comissão Secretário Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, a partir de 20 de Junho de 2022, ficando 
revogadas as Portarias n° 458/2022 de 29 de Janeiro de 2022 e 009/2017 de 02 de 
Janeiro de 2017. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na gata e sua p blicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 13 de ju 
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SARA DAMIA A - 	 BANO 
Secretária Municip",i'e Adm'  ini tração 
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